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EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2022 

O Prefeito do Município de PONTAL/SP, usando das atribuições legais, FAZ SABER que fará realizar pela 

empresa INTEGRI BRASIL Projetos e Serviços Integrados, o Processo Seletivo de Provas e Títulos – Edital Nº 

01/2022 – com a supervisão da COMISSÃO FISCALIZADORA do Processo Seletivo especialmente nomeada 

pela Portaria nº 002/2022, de 04 de janeiro de 2022 para as funções, constantes do ITEM 2.5 – DO QUADRO 

DE FUNÇÕES, do Edital em tela. 

 

1. DO QUADRO DE FUNÇÕES 

 
a) FUNÇÕES COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR 

 
Código / Funções 

 

Nº 
Vagas 

(1) 
Requisitos Básicos 

Remuneração 
Mensal 

Jornada 
Semanal 

Valor de 
Inscrição 

3.01 - Psicopedagogo CR* Pós-graduação em Psicopedagogia. 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

20h (3) R$ 20,00 

b) FUNÇÕES COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR/MAGISTÉRIO 

4.01 - Professor de Educação Básica I (PEB I) CR* 
a) Curso Normal, de nível médio ou 
equivalente (antigo Magistério); ou, 
b) Licenciatura Plena em Pedagogia. 

R$ 15,30 
Hora/Aula 

20h a 36h (3) R$ 20,00 

4.02 - Professor de Educação Básica II - Artes CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.03 - Professor de Educação Básica II - Ciências CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.04 - Professor de Educação Básica II - Educação Física CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.05 - Professor de Educação Básica II - Geografia CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.06 - Professor de Educação Básica II - História CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.07 - Professor de Educação Básica II - Matemática CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.08 - Professor de Educação Básica II - Português CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

4.09 - Professor de Educação Básica II - Inglês CR* Licenciatura Plena na disciplina específica (2) 
R$ 15,78 
Hora/Aula 

02h a 36h (3) R$ 20,00 

 

REFERÊNCIAS  

1  
A contratação dos candidatos classificados fica condicionada à vacância e/ou criação de vaga dentro do prazo de validade deste certame, de acordo com a necessidade e a 

disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas. 

2  
Além dos demais requisitos exigidos, especificamente para o Professor de Educação Básica II – Educação Física é necessário Registro no Conselho Regional de Educação 

Física, conforme Lei nº 9.696/1998.  

3  A carga horária consta como variável, pois serão definidas de acordo com a necessidade e interesse público, respeitada a ordem classificatória final dos candidatos. 

OBSERVAÇÕES  

Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva.  

Por habilitação legal para o exercício da profissão, deve-se entender todo e qualquer requisito que o Órgão regulamentador da respectiva profissão exija para fins de exercício 

legal daquela profissão, registro, inscrição, dentre outros), de forma que a contratação só ocorrerá mediante a prova de tais requisitos.   

 

a) As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet, no período de 06 a 14 de janeiro 

de 2022, através do site www.integribrasil.com.br;  
 

b) A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 06 de fevereiro de 2022, no município de 

Pontal/SP.  
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 

Edital resumo, que fica à disposição pela Internet no endereço www.integribrasil.com.br; e cujo edital 

completo fica à disposição pela Internet no endereço www.integribrasil.com.br; no Diário oficial do 

município (online) http://pmpontal.domeletronico.com.br/views/site/index.php, além de outros 

periódicos que julgar necessário, bem como, afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

PONTAL.   

 

Pontal/SP, 06 de janeiro de 2022. 

 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA 
Prefeito do Município de Pontal/SP 
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